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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA
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DECRETO 050/2003

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DAEMENTA;
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeita Municipal deMARIA APARECIDA ZAGO ÜDENAL

rporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

DECRETA.

Ari. í" - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 20 de junho do
presente exercício, em todo o Município de íporã, em virtude do Dia de Corpus Christi, em
19 de junho de 2003.

P/VRÁGRÂFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades
que por sua natureza não pennitem paralisações.

Arí. 2“ - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de junho de 2003.

MARIA APAmCIDA ZAGO UDENAL

Prefeita Municipal
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